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 Sr. Presidente 

 O  Vereador  que  este  subscreve  requer  a  Vossa  Excelência,  nos  termos 
 regimentais,  e  após  ouvido  o  Douto  Plenário  e  se  aprovado,  que  esta  Casa  solicite  ao 
 Executivo e à secretaria responsável, que: 

 Realize  o  serviço  de  análise  referente  à  proibição  de  construção  no 
 parque de rodeio, conforme justificativa. 

 JUSTIFICATIVA: 

 O  atual  pedido  de  providência  se  faz  necessário  com  a  maior  brevidade 
 possível,  pois  os  munícipes  de  Osório  doam  terreno  da  região  à  cidadãos  comuns  que 
 são  isentos  do  pagamento  do  IPTU,  tal  coisa  que  os  demais  cidadãos  indignam-se,  pois 
 não possuem o mesmo direito referente a suas construções. 
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